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RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  TÉCNICO  JUDICIÁRIO.  APURAÇÃO  DE 
INFRAÇÃO  FUNCIONAL.  ARGUIÇÃO  DE  FORNECIMENTO 
DE  BEBIDAS  ALCOÓLICAS  A  MENORES  DE  IDADE  E 
ALICIAMENTO PARA MANUTENÇÃO DE RELAÇÃO SEXUAL. 
NOTORIEDADE  DA  FUNÇÃO  PÚBLICA  DESEMPENHADA 
PELO  PROCESSADO.  CONDUTAS  DA  VIDA  PRIVADA  QUE 
REPERCUTIRAM  NA  CREDIBILIDADE  E  NA  IMAGEM  DO 
PODER  JUDICIÁRIO  AO  QUAL  SE  VINCULA  O  SERVIDOR. 
LEGITIMIDADE DA PUNIÇÃO DISCIPLINAR. INFRINGÊNCIA 
DOS ARTS. 106, IX, E 107, XVII, DA LC 58/2003. IRRELEVÂNCIA 
DA  ABSOLVIÇÃO  PENAL  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  E 
DESNECESSIDADE  DOS  ELEMENTOS  INSCRITOS  NO  TIPO 
PENAL.  PENALIDADE  DE  SUSPENSÃO.  RAZOABILIDADE  E 
ADEQUAÇÃO.  ART.  116,  II,  DA  LC  58/2003.  REDUÇÃO 
PROPORCIONAL DO QUANTUM. PROVIMENTO PARCIAL.

- Conforme a melhor doutrina, “[...] é verdade que a vida privada 
do funcionário, na medida em que afete o serviço, pode interessar à 
Administração, levando-a a punir disciplinarmente a má conduta 
fora  do  cargo.  Daí  alguns  estatutos  incluírem,  entre  os  deveres 
funcionais, o de proceder na vida pública e privada na forma que 
dignifique  a  função  pública,  e  punirem  com  demissão  o 
funcionário  que  for  convencido  de  incontinência  pública  e 
escandalosa.  Pela  mesma  razão,  alguns  consideram  que  o 
procedimento irregular,  punível  com demissão,  pode abranger  o 
mau procedimento na vida privada ou na vida funcional”1.

- Referendando tal entendimento, a mais abalizada Jurisprudência 
dispõe: “[...] A conduta do servidor tida por ímproba não precisa 
estar, necessária e diretamente, vinculada com o exercício do cargo 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 526.



público. Com efeito, mesmo quando a conduta é perpetrada fora 
das atividades funcionais, se ela evidenciar incompatibilidade com 
o exercício das funções do cargo, por malferir princípios basilares 
da  Administração  Pública,  é  sim  passível  de  punição  na  esfera 
administrativa, inclusive com a pena máxima de demissão”2.

- Segundo o Superior Tribunal de Justiça, “É firme a jurisprudência 
desta  Corte  quanto  à  independência  e  autonomia das  instâncias 
penal, civil e administrativa, razão pela qual o reconhecimento de 
transgressão  disciplinar  e  a  aplicação da  punição  respectiva  não 
dependem  do  julgamento  no  âmbito  criminal,  nem  obriga  a 
Administração  a  aguardar  o  desfecho  dos  demais  processos. 
Somente haverá repercussão, no processo administrativo, quando a 
instância penal manifestar-se pela inexistência material do fato ou 
pela negativa de sua autoria, não sendo o caso dos autos”3.

-  Quanto  à  penalidade  infligida,  denota-se  a  razoabilidade  da 
sanção  de  suspensão,  eis  que  em total  conformidade com a  Lei 
Complementar 58/03 (art. 116), sobretudo porquanto a atenuação da 
pena,  conforme pretendida pelo insurgente não seria condizente 
com as peculiaridades da causa ou, sequer, com a disciplina legal 
regente  da  matéria,  posto  que,  de  acordo  com  o  artigo  118,  do 
referido diploma, a pena mais branda que a suspensão, qual seja a 
de advertência, restringe-se aos fatos dos incs. XIII, XIV, XV, XVI e 
XIX, do art. 107, não abrangendo os normativos afrontados in casu, 
quais sejam os arts. 106, IX, e 107, XVII, da lei. Tenho, apenas, por 
desproporcional  o  seu  quantum,  em  razão  do  que  se  revela 
imperiosa a sua redução de  60 (sessenta) para 30 (trinta) dias.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  o  Egrégio  Conselho  da  Magistratura  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 714.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto por Roberto Rodrigues 
Barbosa contra decisão homologatória proferida pelo Desembargador Corregedor-Geral 
de Justiça, a qual ratificou parecer lavrado pelo Juiz Corregedor, no sentido da inflição da 
penalidade de suspensão do servidor público processado, ora recorrente, por um prazo de 
60 (sessenta) dias, por ocasião de descumprimento das normas funcionais inscritas nos 

2 STJ, MS 12.536/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, 3ª SEÇÃO, 28/05/2008, DJe 26/09/2008.
3 RMS 44.069/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 18/08/2015, DJe 28/08/2015.



artigos 106, inc. IX, e 107, inc. XVII, da Lei Complementar Estadual de n. 58/2003.

Por meio do parecer homologado, ora vergastado, entendeu a douta 
Corregedoria Geral da Justiça pela ocorrência de infração funcional decorrente da conduta 
do agente processado, notadamente porque, a despeito de os atos apurados (aliciamento 
de menores com fornecimento de bebidas alcoólicas e relação sexual) terem sido alheios ao 
exercício de suas atribuições, os mesmos repercutiram, inequivocamente, na moralidade e 
na imagem da instituição à qual se vincula o servidor, mormente diante da notoriedade e 
do conhecimento geral acerca da sua condição de servidor do Poder Judiciário.

Irresignado com tal pronunciamento, o processado interpôs recurso 
administrativo, pugnando pela reforma do decisum, argumentando, em suma: o manifesto 
descabimento  da  penalidade aplicada;  a  irreprovabilidade de  sua atuação profissional, 
sempre desenvolvida com dedicação, responsabilidade e eficiência; a impossibilidade de 
punição disciplinar, quando da própria absolvição da ação penal, haja vista, sobretudo, o 
consentimento  da  menor  e  a  inocorrência  de  estupro  de  vulnerável;  a  inexistência  de 
vínculo entre vida íntima e função pública; bem assim a desproporcionalidade da pena.

Por fim, pretende o provimento do recurso e a reforma da decisão 
homologatória, para o fim específico de ser absolvido o servidor público recorrente, assim 
como, subsidiariamente, para que seja minorada a penalidade aplicada, com atenção ao 
seu histórico funcional e, ainda, aos preceitos da razoabilidade e da proporcionalidade.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De início,  compulsando-se os  autos  e  analisando-se a  casuísta  em 
disceptação,  cumpre  adiantar  que  a  insurgência  formulada  pelo  servidor  processado 
merece  acolhida,  apenas,  no  que  toca  à  redução  da  quantidade  da  pena  infligida  ao 
servidor,  porquanto  os  demais  termos  do  parecer  homologado  pelo  Exmo.  Des. 
Corregedor-Geral de Justiça se afiguram irretocáveis e isentos de vícios, encontrando-se, 
inclusive, em estrita consonância com a disciplina legal aplicável à espécie.

A esse respeito, fundamental destacar que a controvérsia submetida 
ao crivo desta instância transita em redor da inconformidade de Técnico Judiciário lotado 
na Comarca de Princesa Isabel com a pena de suspensão disciplinar por 60 (sessenta dias), 
contra si aplicada em decorrência da apuração de supostas infrações funcionais atribuídas 
ao mesmo, consistentes em condutas de fornecimento de bebida alcoólicas a menores de 
idade e, ainda, no aliciamento de jovem menor de 15 anos para a prática de relação sexual.

À  luz  dessas  circunstâncias,  procedendo  ao  conjunto  probatório 
documentado  nos  autos,  parece-me  inequívoca  a  reprovabilidade  da  conduta  do 
recorrente na esfera disciplinar, sobretudo porquanto as provas são assentes em denotar a 



ocorrência dos fatos objetos de discussão, a exemplo dos depoimentos colhidos a título de 
prova testemunhal  e de declarações,  os  quais,  nos termos bem esmiuçados no parecer 
atacado, apontam rumo à reiteração da conduta do agente público de se encontrar com 
menores de idade em bares, fornecendo-lhes bebidas alcoólicas, bem assim em direção ao 
aliciamento de jovem menor de 15 anos para com ela manter relação sexual, fatos os quais 
não são desconstituídos por meio das provas suscitadas pelo insurgente.

Nesse referido diapasão, ao arrepio das arguições ventiladas na peça 
recursal,  não  subsistem  dúvidas  de  que  a  conduta  investigada  e  atribuída  ao  técnico 
judiciário, tal como ocorrida e esclarecida nos autos, detém, inequivocamente, o condão de 
influir na esfera funcional do processado, sobretudo porquanto a ampla reprovabilidade 
da sua atuação produz gravíssimas e irremediáveis consequências à imagem e, sobretudo, 
às  moralidade  e  credibilidade  social  da  instituição  à  qual  se  vincula  o  servidor, 
ocasionando,  pois,  uma sensação de descrédito  e  de imoralidade institucionalizada no 
Poder Judiciário e afetando, sobremaneira, o modo como este é visto pelos jurisdicionados.

Referendando o raciocínio em perfil, afigura-se essencial asseverar a 
impossibilidade,  na conjuntura em desate,  de uma dissociação satisfatória entre a vida 
privada  e  o  vínculo  funcional  do  agente  público,  notadamente  porquanto  as  provas 
produzidas, inclusive no âmbito da ação penal, vertem no sentido de que o mesmo era 
amplamente conhecido, sobretudo pelos menores de 18 anos envolvidos nos fatos, como 
sendo servidor público do Fórum da Comarca de Princesa Isabel, até mesmo porque a sua 
alcunha (“Beto do Fórum”) já faz remissão bastante e suficiente a esse respeito.

Destarte, é de extrema relevância salientar que o entendimento mais 
recente e abalizado sobre a matéria em apreço dispõe acerca da possibilidade de punição 
disciplinar de servidor público que pratique, em sua vida privada, ato direta ou, ainda, 
frise-se, indiretamente incompatível com a moralidade do cargo público que desempenha 
ou da instituição que representa, exatamente como se constatou na espécie, nos termos 
supra. Sob o prisma em questão, transcrevam-se as seguintes lições doutrinárias:

“[...]  embora  repisado  que  o  processo  administrativo  disciplinar 
alcança  atos  praticados  por  servidores  públicos  e  que  guardam 
vinculação  com respectivo  cargo  público,  o  próprio  Estatuto  traz  a 
ressalva de que a apuração pode abarcar infração que tenha relação 
indireta com as atribuições do cargo.

A exceção legal evidencia que o servidor poderá ser processado por 
atos  ou  comportamentos  praticados  longe  da  repartição  ou  fora  da 
jornada  de  trabalho,  inclusive  na  sua  vida  privada,  desde  que 
guardem relação direta ou indireta com o cargo ocupado, com as suas 
atribuições ou com a instituição a qual está vinculado.

A este respeito, Di Pietro assevera que 'a má conduta na vida privada, 
para caracterizar-se como ilícito administrativo, tem que ter, direta ou 
indiretamente,  algum  reflexo  sobre  a  vida  funcional,  sob  pena  de 



tudo,  indiscriminadamente,  poder  ser  considerado  ‘procedimento 
irregular’ […]'.

[…] Exige-se, porém, que as irregularidades tenham alguma relação, 
no mínimo indireta, com o cargo do servidor ou com suas respectivas 
atribuições,  ou  que  de  alguma  maneira  afetem  o  órgão  no  qual  o 
infrator está lotado.

[…] Observada a existência de uma relação pelo menos indireta com o 
cargo do suposto infrator, o ato privado poderá ser enquadrado nos 
dispositivos da Lei nº 8.112/90, por exemplo, como descumprimento 
dos  deveres  funcionais  de  lealdade  à  instituição,  de  conduta 
compatível com a moralidade administrativa ou de urbanidade para 
com as pessoas, bem como desrespeito às proibições de manifestações 
de desapreço ou prática da usura”4.

“[...] é verdade que a vida privada do funcionário, na medida em que 
afete o serviço,  pode interessar à Administração,  levando-a a punir 
disciplinarmente a  má conduta fora  do cargo.  Daí  alguns  estatutos 
incluírem, entre os deveres funcionais, o de proceder na vida pública 
e privada na forma que dignifique a função pública, e punirem com 
demissão o funcionário que for convencido de incontinência pública e 
escandalosa.  Pela  mesma  razão,  alguns  consideram  que  o 
procedimento irregular, punível com demissão, pode abranger o mau 
procedimento na vida privada ou na vida funcional”5.

Trasladando-se,  pois,  o entendimento em comento à casuística dos 
autos,  vislumbra-se  o  perfeito  enquadramento  das  condutas  empreendidas  pelo  polo 
recorrente, antes referidas, enquanto violações frontais aos dispositivos inscritos nos arts. 
106, inc. IX, e 107, inc. XVII, da Lei Complementar Estadual de n. 58/2003, in verbis:

LC 58/2003, Artigo 106 – São deveres do servidor: […] IX – manter 
conduta compatível com a moralidade, inclusive administrativa;

LC  58/2003,  Artigo  107  –  Ao  servidor  é  proibido:  […]  XVII  – 
comprometer a imagem do serviço público mediante conduta ou 
procedimento inadequado ou desidioso;

Com efeito, cumpre consignar que as normas transcritas coadunam, 
sem maiores digressões, com a inteligência que consagra a extensão da reprovabilidade 
disciplinar  aos  atos  praticados  pelo  servidor  público  em  sua  vida  privada,  quando 
repercutam  na  moralidade  e  na  credibilidade  da  instituição  à  qual  se  vincula, 
especialmente porquanto os dispositivos em referência não se restringem ao âmbito das 
condutas funcionais, mas abrangem situações finalísticas para as quais apenas importa o 

4 SOBRINHO, Jorge Hage et al. Manual de processo administrativo disciplinar. Brasília: Presidência da República, 2013. p. 30 e ss.
5 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 526.



resultado, e não se decorreram de atos praticados ou não no exercício funcional.

Corroborando tal visão, destaque-se o julgado infra:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  AUDITOR  FISCAL  DA  RECEITA  FEDERAL. 
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  REMESSA  DE  VALORES  PARA  O 
EXTERIOR,  SEM  DECLARAÇÃO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA. 
CONDUTA  ÍMPROBA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR  –  PAD.  PROVA  EMPRESTADA  DO  JUÍZO 
CRIMINAL.  OBSERVÂNCIA  DO  CONTRADITÓRIO. 
INDEPENDÊNCIA  DAS  INSTÂNCIAS  CIVIL,  PENAL  E 
ADMINISTRATIVA.  PENA  DE  DEMISSÃO  IMPOSTA  PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE.  DIREITO 
LÍQUIDO  E  CERTO  INDEMONSTRADO.  1.  A  análise  das 
ponderações  lançadas  pelo  Impetrante  concernentes  à  má 
interpretação dos fatos pela  Autoridade Administrativa demandam, 
necessária e inequivocamente, revolvimento das provas examinadas 
no PAD, o que é sabidamente vedado na estreita via do mandamus. 2. 
O direito líquido e certo, passível de ser argüido na via mandamental, 
deve  ser  demonstrado  com  prova  documental  pré-constituída, 
prescindindo de dilação probatória. Precedentes. 3. Não há qualquer 
impeço ao  aproveitamento  no PAD de  provas  produzidas  no  Juízo 
criminal, desde que devidamente submetidas ao contraditório, como 
ocorreu no caso em tela. Precedentes. 4. Embora possam se originar a 
partir de um mesmo fato, a apuração de falta administrativa realizada 
no PAD não se confunde com a ação de improbidade administrativa, 
esta sabidamente processada perante o Poder Judiciário, a quem cabe 
a  imposição das sanções previstas  nos incisos do art.  12  da Lei  n.º 
8.429/92. Há reconhecida independência das instâncias civil, penal e 
administrativa.  5.  A  pena  de  demissão  não  é  exclusividade  do 
Judiciário.  Na  realidade,  é  dever  indeclinável  da  Administração 
apurar e,  eventualmente,  punir os servidores que vierem a cometer 
ilícitos  de  natureza  disciplinar.  6.  A  conduta  do  servidor  tida  por 
ímproba não precisa estar, necessária e diretamente, vinculada com o 
exercício do cargo público. Com efeito, mesmo quando a conduta é 
perpetrada  fora  das  atividades  funcionais,  se  ela  evidenciar 
incompatibilidade com o exercício das funções do cargo, por malferir 
princípios  basilares  da  Administração  Pública,  é  sim  passível  de 
punição na esfera  administrativa,  inclusive com a pena máxima de 
demissão,  mormente  como  no  caso  em  apreço  em  que  o  servidor, 
Auditor  Fiscal  da Receita  Federal,  apresenta  enriquecimento  ilícito, 
por acumular bens desproporcionais à evolução do patrimônio e da 
renda – fato esse, aliás, que também está em apuração na esfera penal 
–, remetendo significativo numerário para conta em banco na Suíça, 
sem a correspondente declaração de imposto de renda. Inteligência do 



art. 132, inciso IV, da Lei n.º 8.112/90, c.c. o art. 11 da Lei n.º 8.429/92. 7. 
Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (MS 12.536/DF, 
Rel. Min. LAURITA VAZ, 3ª SEÇÃO, 28/05/2008, DJe 26/09/2008).

Para além de tais fundamentos, mostra-se importante consignar que 
não hão de prosperar, sequer, as arguições recursais vertentes no sentido da fragilidade 
das provas produzidas e na inexistência dos elementos bastantes à ocorrência de estupro, 
porquanto supostamente decorrentes os atos do consentimento inequívoco da menor de 15 
anos com quem mantivera relação sexual e a quem fornecera bebidas alcoólicas.

Sob referido prisma, frise-se que tais alegações se revelam inaptas e 
insuficientes para desconstituírem a punição disciplinar ora vergastada pelo recorrente, 
sobretudo porque, a despeito desses argumentos terem conduzido à absolvição do réu no 
juízo  criminal,  por  insuficiência  de  provas,  a  seara  disciplinar  restou  satisfeita  e 
regularmente convencida mediante análise do conjunto probante documentado nos autos. 

Até  mesmo  porque  o  próprio  consentimento  da  menor  de  idade, 
para a manutenção da relação sexual,  caso real  e espontâneo, afigurar-se-ia irrelevante 
para afastar a afronta à moralidade evidenciada, sobretudo porque, ainda assim, resistiria 
a reprovabilidade da conduta do servidor público processado no que pertine à oferta e ao 
fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de idade, reiteradamente comprovada.

Pois bem. Nesse respeito, tenho que formular um juízo condenatório 
em sede de processo administrativo disciplinar não requer a mesma certeza e o mesmo 
grau de convencimento necessário para as condenações criminais,  ao revés do arguido 
pelo insurgente. Mormente porque, em sendo a esfera penal tão mais gravosa à esfera da 
liberdade  da  pessoa,  constitucionalmente  protegida,  pressupõe  uma  demonstração 
inequívoca de cada um dos elementos constituintes dos tipos penais, esses os quais são 
bastante mais específicos que aqueles caracteres previstos para a punição administrativa.

Basta salientar, nesse sentido, que, apesar de a absolvição do servidor 
público  no juízo  criminal,  por  ausência  de  materialidade ou autoria,  vincular  a  esfera 
administrativa,  a  referida  absolvição  por  falta  de  provas  (in  dubio  pro  reo)  não  oferta 
qualquer implicação para o poder disciplinar da administração, de modo que este pode 
restar  idoneamente  convencido  da  ocorrência  de  infração  punível  a  partir  da  simples 
análise das provas já carreadas à jurisdição criminal. Neste viés, vejam-se as ementas:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  REVISÃO  DO 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  SÚMULA  7/STJ.  PROCESSO 
DECIDIDO  CONFORME  LEI  LOCAL.  SÚMULA  280/STF. 
COMETIMENTO  DE  TRANSGRESSÕES.  SENTENÇA 
ABSOLUTÓRIA  QUE  NÃO  ABRANGE  A  TRANSGRESSÃO 
MILITAR. INCOLUMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO ANTE A 
EXISTÊNCIA  DE  DELITOS  RESIDUAIS.  MODIFICAÇÃO. 
SÚMULA 18/STF. PRECEDENTES. 1. Recurso especial decorrente de 



ação ordinária anulatória de ato disciplinar combinada com pedido de 
reintegração.  Caso  em  que  o  Tribunal  de  origem  declarou  que  a 
absolvição criminal se deu por falta de provas. 2. Observa-se que o 
tema  foi  dirimido  no  âmbito  local  (Regulamento  Disciplinar  da 
Polícia Militar -  LC 893/01),  de modo a afastar a competência desta 
Corte Superior de Justiça para o deslinde do desiderato contido no 
recurso especial. O exame de normas de caráter local é inviável na via 
do recurso especial, em virtude da vedação prevista na Súmula 280 do 
STF,  segundo a  qual,  "por  ofensa  a  direito  local,  não  cabe  recurso 
extraordinário".  3.  A  apreciação  de  suposta  violação  de  preceitos 
constitucionais  não  é  possível  na  via  especial,  nem  à  guisa  de 
prequestionamento,  porquanto matéria  reservada pela  Carta Magna 
ao Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.515.894/
RS,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe 
02/06/2015.).  4.  A absolvição  na  esfera  penal  somente  repercute,  no 
âmbito do processo administrativo, se ocorrer pela negativa de autoria 
ou pela inexistência do fato, o que não se aplica à espécie, na qual se 
deu por insuficiência de provas. Precedentes:  AgRg no AREsp 50.432/
SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/3/2013; 
REsp 1.323.123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
DJe  16/5/2013;  AgRg  no  AREsp  371.304/SP,  Rel.  Ministro  Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 7/10/2013; AgRg no AREsp 46.489/SP, 
Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães,  Segunda  Turma,  DJe  9/10/2014; 
REsp 1.370.614/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
DJe  03/02/2015.  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp 
1473481/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 09/10/2015).

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO 
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.  POLICIAL  MILITAR.  CONSELHO  DE 
DISCIPLINA.  EXCLUSÃO  DA  POLÍCIA  MILITAR  DE 
PERNAMBUCO,  A  BEM  DA  DISCIPLINA.  INDEPENDÊNCIA 
ENTRE  AS  INSTÂNCIAS  PENAL  E  ADMINISTRATIVA. 
SEGURANÇA  DENEGADA.  1.  Trata-se  de  recurso  ordinário  em 
mandado  de  segurança  interposto  contra  acórdão  proferido  pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 2. A peça recursal não 
enfrenta  o  caso  concreto  de  forma  aprofundada,  limitando-se  a 
alegações abstratas acerca da presunção de inocência e possibilidade 
de  influência  da  absolvição  criminal  na  esfera  administrativa.  3. 
Conforme restou assentado, o impetrante foi excluído da corporação 
em decorrência do procedimento administrativo CD n. 028/2007, cuja 
conclusão proposta pela 6ª CPDPM foi homologada pelo Corregedor-
Geral.  Não  há  alegação  de  vício  formal  ou  material  acerca  do 
mencionado procedimento administrativo disciplinar que resultou em 
sua exclusão. 3. Cabe ao impetrante o ônus da demonstração do direito 



líquido e certo a amparar sua pretensão,  por prova pré-constituída, 
não se admitindo sequer dilação probatória. Precedentes. 4. É firme a 
jurisprudência desta Corte quanto à independência e autonomia das 
instâncias  penal,  civil  e  administrativa,  razão  pela  qual  o 
reconhecimento de transgressão disciplinar e a aplicação da punição 
respectiva  não  dependem  do  julgamento  no  âmbito  criminal,  nem 
obriga a Administração a aguardar o desfecho dos demais processos. 
Somente haverá  repercussão,  no processo administrativo,  quando a 
instância  penal  manifestar-se  pela  inexistência  material  do fato  ou 
pela negativa de sua autoria, não sendo o caso dos autos. Precedentes. 
5. Recurso a que se nega provimento. (RMS 44.069/PE, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 18/08/2015, DJe 28/08/2015).

Destarte,  tendo  em  vista  as  capitulações  destacadas  parágrafos 
acima, bem como a necessária punição pelo desrespeito a deveres funcionais do serviço 
público,  faz-se  essencial  salientar  que  a  aplicação  da  penalidade  administrativa  deve 
atentar para a correspondência entre a qualidade e a quantidade da sanção e a grandeza 
ou grau de responsabilidade do responsável pela falta, segundo art. 117, da LC 58/03.

Adentrando-se em tal mister, o art. 116, do citado diploma elenca:

LC 58/2003, Artigo 116 – São penalidades disciplinares:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou de disponibilidade;
V – destituição de cargo em comissão;
VI – destituição de função comissionada.

Diante  desse  cenário,  não  vejo  outra  possibilidade  que  não  a 
manutenção da penalidade de suspensão infligida ao  ora recorrente em decorrência dos 
fatos  apurados,  notadamente  em face  da  gravidade das  circunstâncias  evidenciadas  e, 
inclusive,  da  repercussão  social  que  tomou a  questão  e  negativa  imagem  refletida  na 
instituição judicante a qual se vincula o processado.

Contudo, apenas quanto à extensão da sanção aplicada, qual seja por 
um período de 60 (sessenta) dias, é que tenho por desproporcional o parecer homologado 
pelo Exmo. Des. Corregedor-Geral de Justiça, de modo que não resta outra solução ao caso 
que  não  a  minoração  desse  quantum  a  um  patamar  condizente  com  a  gravidade  das 
infrações e condutas incorridas pelo servidor recorrente. Em razão disso, julgo suficiente e 
adequado ao caso a suspensão do mesmo por um período de 30 (trinta) dias.

Fundamental ressaltar, ademais, que, para além da adequação e da 
razoabilidade no arbitramento de tal sanção, o abrandamento da pena, como pretendido 
pelo insurgente, não seria condizente com as peculiaridades da causa ou, sequer, com a 



disciplina  legal  regente  da  matéria,  posto  que,  de  acordo  com o artigo  118,  da  LC n. 
58/2003, a pena mais tênue que a de suspensão, qual seja a de advertência, restringe-se aos 
fatos incursos dos incisos XIII, XIV, XV, XVI e XIX, do artigo 107, não abrangendo, pois, os 
normativos afrontados in casu, quais sejam os arts. 106, inc. IX, e 107, inc. XVII, da lei.

Em razão do exposto,  dou provimento parcial  ao recurso,  apenas 
para reduzir o período da pena de suspensão aplicado ao servidor insurgente, minorando-
a para 30 (trinta) dias, mantendo incólumes os demais termos do parecer homologado.

É como voto.

DECISÃO

O  Egrégio  Conselho  da  Magistratura  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  decidiu,  dar  provimento  parcial  ao  recurso,  nos 
termos do voto do relator, impedido o Exmo. Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Presidente.  Relator: Excelentíssimo Desembargador 
João  Alves  da  Silva.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores José Ricardo Porto (Vice-presidente),  Leandro dos Santos e Oswaldo 
Trigueiro do Valle Filho (3º suplente, em substituição ao Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira). Impedido o Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça).

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Valberto 
Cosme de Lira, Procurador-Geral de Justiça em exercício.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca  Xavier  de  Andrade”  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de maio de 2016.

João Pessoa, 24 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


